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INDICAÇÃO N° 02/2023
“INDICA AO EXECUTIVO SEJA CRIADO PROJETO VOLTADO À PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS, BEM COMO, SEJA REALIZADA CONTRATAÇÃO DE VIGILANTES PARA ATUAREM EM CADA ESCOLA DO MUNICÍPIO, MONITORANDO E GARANTINDO A SEGURANÇA ESCOLAR.
Exmo. Sr. Presidente:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal, a adoção das seguintes medidas:
Tendo em vista a onda de violência que assola o país, bem como, o recente ataque a uma Escola, constata-se que as instituições de ensino precisam garantir a segurança de toda comunidade escolar, através de medidas que promovam a conscientização e qualificação dos alunos, professores e de todo grupo escolar da área da educação, visando inibir práticas violentas.
Não basta que sejam tomadas apenas medidas de segurança, há também a necessidade de que ocorra um trabalho voltado para a prevenção da violência dentro do ambiente escolar, já que os ataques também ocorrem diretamente pelos próprios alunos.

Para tanto, indica-se que o Município promova um trabalho voltando a conscientização e prevenção da violência nas escolas, com o acolhimento das demandas comportamentais, tais como dificuldades de convivência, indisciplina, agressividade e ainda mapeamento de eventuais vulnerabilidades familiares. 
Além disso, importante e urgente medida a ser tomada pela administração pública municipal, diz respeito a vigilância das escolas do município, através da contratação de vigilantes para atuarem nas escolas, no período de atividade escolar, mediante controle da entrada e saída, bem como buscando identificar e impedir ações violentas.

Face ao exposto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, seja criado projeto voltado à prevenção da violência nas escolas, bem como, seja realizada contratação de vigilantes para atuarem em cada escola do município, monitorando e garantindo a segurança escolar.
Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
                                                                            Caraá, 17 de abril de 2023.
                                    Fabiano Santos da Silva 
                                                  MDB

